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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Angélica

sob* Autorização

pra alienação de

do Mumcipio e outras

JCSf RODRIGUESNETO, DA CIMARAvtmrcrnr,
NO SUAS ATRIBtJTÇ&S IRE SIO CONE—

RIDAS POR FAZ A CÂMARAAPROVOUC no—

JETO LEIC

ñea a Prefeitura de Ang81ica, Estado de Mato CrOBao
do Autorizada a alienar ben mÓveI do patrimônio un

veículo C:úbUE ehaBd ng 364173130416670—145

CV' notor trazeiro, ano 1980, PIO Valor de R$ 2.m,OO (dois
e quimemos

O valor con servirá
aquiação de de Saúde do'

nmnicipiO

Esta entrará en vigor data publicação, revoga—'
da ag disposiç&g em en 0 da lei

345/97 de 22 ae Abril de 1997.

s.s da canara de Angélica—MS
de de 1997.


